
 

 

 

 

 

Decreto Nº  057/2014 

  

 

 

O Prefeito Municipal e Presidente da Junta de serviço Militar da cidade de Mirador, usando 

das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,  

 

RESOLVE 

 

EXONERAR, a partir de 26 de setembro de 2014, a servidora JOICELI FERREIRA WESSLER, das 

funções de Secretária da Junta de Serviço Militar. 

 

Mirador, 26 de setembro de 2014. 

 

 

_____________________________________ 

Reinaldo Pinheiro da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


